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Regulamento Concurso de Desenhos “Projeto LIFE LINES” 

 

O Projeto LIFE LINES – Rede de infraestruturas Lineares com Soluções Ecológicas (LIFE14NAT/PT/001081) 

tem como objetivo minimizar o efeito negativo destas infraestruturas na fauna e, simultaneamente, 

promover a criação ao longo das mesmas, de uma Infraestrutura Verde de suporte ao incremento e 

conservação da biodiversidade do território em que atua. É um projeto co-financiado a 60% pelo Programa 

LIFE - Natureza e Biodiversidade da Comissão Europeia e coordenado pela Universidade de Évora tendo os 

seguintes beneficiários parceiros: Universidade de Aveiro, Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, 

Infraestruturas de Portugal S.A., MARCA – Associação de Desenvolvimento Local, Quercus, Câmara 

Municipal de Montemor-o-Novo e Câmara Municipal de Évora. 

Por forma a comemorar o Dia Europeu da Rede Natura 2000, que se realizará a 21 de maio de 2020 sob o 

tema “young people and nature/jovens e a natureza”, o Projeto LIFE LINES propõe a realização de um 

concurso de desenhos promovendo assim a conscientização dos mais novos para a importância de preservar 

e restaurar a natureza. 

 

1. Destinatários/Participantes 

• O concurso destina-se a todas as crianças até aos 14 anos de idade, residentes em Portugal 

• Os desenhos serão divididos em duas categorias consoante a idade de cada participante: 

o Dos 6 aos 10 anos de idade, inclusive 

o Maiores de 10 anos de idade até aos 14 anos, inclusive 

• Cada categoria terá um vencedor 

 

2. Objetivos 

• Os objetivos deste concurso são alertar para a importância da conservação da 

biodiversidade, e da problemática dos atropelamentos de fauna 

• Divulgar o projeto LIFE LINES e as ações que têm sido implementadas no seu âmbito 

• Assinalar o dia Europeu da Rede Natura 2000 tendo em vista os mais pequenos  

• Promover a prática da expressão artística 

 

3. Requisitos do Concurso 

• Os trabalhos deverão ter como tema “O Projeto LIFE LINES” 

• Os desenhos deverão ser originais (sem recurso a cópia)  
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• Os desenhos deverão ser realizados manualmente (não são aceites desenhos com recurso a 

ferramentas digitais) e em papel de dimensão A4 (21x29,7cm) 

• Cada criança só deverá submeter um desenho a concurso  

• Os trabalhos serão expostos no Seminário Final do Projeto LIFE LINES que irá decorrer 

previsivelmente em janeiro de 2021, inserido na Conferência Internacional IENE2020  

• Ao participar no concurso declaram conhecer e aceitar o presente regulamento 

 

4. Identificação e envio do desenho 

Cada desenho deverá conter o nome e idade do participante (no verso da folha). 

Uma vez que nos encontramos em situação de pandemia, solicitamos que seja apenas enviada a 

digitalização do desenho (ou fotografia com boa qualidade) frente e verso, através do e-mail: 

info.lifelines@uevora.pt com o assunto “Concurso Desenhos Dia Europeu da Rede Natura 2000” 

 

5. Data limite do concurso 

Os desenhos deverão ser entregues até ao dia 26-06-2020. Após a referida data não serão 

considerados válidos para concurso. 

 

6. Constituição e competências do Júri 

O Júri será constituído por elementos do Projeto LIFE LINES da Universidade de Évora. 

 

7. Processos de avaliação 

• O Júri tomará em conta a criatividade, originalidade e interpretação do tema proposto 

• O Júri terá o direito de excluir do concurso trabalhos que transpareçam a intervenção de 

terceiros na sua execução  

• Serão selecionados apenas dois desenhos (um por categoria acima mencionada no ponto 1) 

• As decisões do Júri não são passíveis de recurso 

 

8. Prémios 

Ao vencedor de cada categoria irá ser atribuído um prémio constituído por um bloco de notas, 

caneta e um jogo educativo. 

A forma de levantamento do prémio será combinada com o tutor legal das crianças vencedoras, 

após divulgação dos resultados. 

 

 

9. Divulgação dos resultados 

A divulgação dos vencedores será realizada através de endereço eletrónico e na página de 

Facebook do Projeto LIFE LINES, onde serão colocados os desenhos pertencentes aos vencedores, 

no dia 3 de julho de2020. 

 

10. Disposições finais 

As situações não previstas pelo presente regulamento serão analisadas pelo Júri. 

 

https://www.iene2020.info/
mailto:info.lifelines@uevora.pt
https://pt-pt.facebook.com/lifelinesconservation/

